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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
LO: NU 2, ?Gl 

()f! 0;2 do rlezcmb:rc do 1 s::1 

/\t:t·':Hi za n ~~ '-t:- ,·-1Ji. i \<J e eliB'lar 
i f,:r.:,_,rl c rJ/i nu1:n:~ 'C) p mvidêncie.ST 

ll f-'FitFETTO DO Mt'N! C fr·.;T CE ArY\íil'c:l,··"l, rstodn de São 

Peulo, usMdo de su~:3 11tribuições loguL;, d ele nc:Jrdo C'lll· o .1uFJ duccctou a 

c&lara Wl.micipal, lm sessão ordinária de Gl de rtezenbro de 1 'Hli, pranulga 

a seguinte lei :-

Artigo lg - Fi.co n Prefeito autcr:!.za<ln a alia-oar pa

ra proprietário lindeiro, mediante Va-•da, por valor nunca inferior ao da a

valiação lldninistre.t' va, a éree. de terraooracterizada no [~.enho nP2-716- A 

dll Assessoria de Pl.Mejsna1to, assim descrita e confrontada :-

OESCRIC~ 00 PERfMETRO :- Inicia-se no ponto O { zem), locali?.ado na inter

secção doe alinhementoe prediais da ev, santa Maria com a n•B flaiB; daí er 
gue no sa1tido sul (s), CCJ'II distAncia de 2,00 metros até atingir o ponto 1 
(um), localizlldo no alinhBnento predial da rua Baia; daÍ deflete a dire:Li;ll

seguindo no SB'ltido sw, com d1et8ncia de 25,00 metros Bté etinair o ponto 2 

(dois) 1 localizado na divisa de propriedade CCJ'II a propriedade de carlos Al

berto Berssnetti; d!Ú deflete a direita seguindo no SB'ltido norte (N), CCIII 

diet8ncia de 2,!D metros até atingir o ponto 3 (tres), locr{lizacto no alinh! 

mmtc predial da av, santa Maria; daí dPfleto a diraita !!~Juindo no "ent:l.do 

leste (E), com distância de 25,00 metro!! até ati.ngir o ponte O (zero) 1 iní
cio dêsta descrição, perfazendo una área total de ffi,25 metros quadrndos.-

CCNF P,f'NT .o.c:!lES:-
FACfJ3:- O - 1 - rua daie. 

1 - 2 - c:arlos ,oJ.b•Jrto Gci"S·''netti 
2 - 3 - t.:~.J.rc;...1l:i.no cJoo":J. ["lntofi 

3 - o - 3\/. santa t•ftrio 

l'.rti.ao 22 - 1\s li'.'r:pE'so.:~s cc11111 a e eouç ;o desta lei CO,!; 

rerêo por cmtB r.íu verba pn;Ípria do orv ... ,mto vlgmte.-

/\rtigo 32 - l:3 te> Lc·l f!ntl'lêlrá an vigor ne data de IIUa 

publi caçilo,-

PAEFEITIJRA DO MUNICÍPIO DE Af1ARil.QlJAPA, 

(mil novecentos e oi tmta e un) .-

I 
/ 

DA, WALO DE GANTI 
-Pref'e:l. , ?.lunicípel

Publicada no Departamento da Administ~ão MunidipB , na data supra,-

' l , , • . . '. , . : ·. :: . , ) ' ·• • L Ç2 
' . ÓR, WEEN!Íõ r:MS t~ÍIC!ÇÍ ~ ./ '"' .lf.1.' 

-Di reto r da r~tnillstrt\çao- -f 
Hegistracla às fls. n2s, 112 do livro ccmpetente ng 17,-

PffiCESSO NO 1004/62 - "PC: 

Autor: Prefeitura 
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